
PREFEITURA MUN C  

PAC  
CUIDANDO DA NOSS  

AL DE 

T1  
ENTE 

WISO DE  CON  I 
DISPENSA DE LICITAÇ 

PROCESSO ADMINISTRA 

PREÂMBULO:  

A Secretaria de Educação, Ciência, Tecnol 
07.910.755/0001-72, com sede à Av. Coronel  Jos  
Pacoti, Estado do Ceará, CEP 62.770-000, torna 
Dispensa de Licitação, com critério de julgame 
artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exi 
Referência e seus anexos, conforme os critérios e 
manifestação de eventuais interessados em p 
administração obter a proposta mais vantajosa, 
seguir: 

AÇÂO DIRETA 
O N° 2410.01.2024-DL 
IVO N° 2410.01.2024-DL. 

gia e Inovações, Inscrito no CNPJ N°  
Cicero  Sampaio — N° 663 — Centro, Cidade de 
público que, realizará Contratação Direta por 
o MENOR PREÇO DO ITEM, nos tennos 
encias estabelecidas neste Edital, e Termo de 
rocedimentos a seguir definidos, objetivando a 
icipar do presente processo em busca da 
servadas as datas e horários discriminados a 

DATA 	DO 	AVISO 
DISPENSA: 

DE 31/10/2024 

DATA 	LIMITE 
APRESENTAÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 

05/11/2024, até as 17h (no mínimo 3 dias úteis). 

FORMA 	DE 	ENVIO 
PROPOSTA: 

DA 

As 	propostas 
disponível 
Transparência, 
"Contratação 
processo tratado 

deverão 	ser 	encaminhadas 	pelo 	link  
no  site  da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba 

em seguida nos botões: "Licitações" -> 
Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo 

acima. 

Por tratar-se de licitação com base na concliça 
14.133/21 o meio para publicidade desse instrum 
da fixação no flanelógrafo com sua divulgação 
https ://www.pacoti.ce.gov.beacessoainfoitnacao. 

1.0 —DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta a PRESTAÇÃO DE SE 
DESINFECÇÃO DOS VEÍCULOS, JUNTO A 
TECNOLOGIA E INOVAÇÕES DE PACOTI/C 

prevista no  art.  176 parágrafo único da Lei 
to será a imprensa oficial do município através 
no sitio oficial do município, disponível em:  
hp  

VIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E 
ECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, 

1.2 Compõem este Edital, além das condições es ificas, os seguintes documentos: 
1.2.1 — Anexo I - Termo de Referência; 
1.2.2 — Anexo II - Minuta da Proposta; 

2.0. DAS CONDI OES DE PARTICIPA AO 
2.1. A participação na presente dispensa se da 
documentos de habilitação pelo  link  disponível n 
Transparência, em seguida nos botões: "Licitaçõ 
2.1.1. Não  Odell°  s artici ar desta dis ensa o 
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a mediante o envio de proposta de preços e  
site  da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba 

" -> "Contratação Direta—Lei 14.133/2021". 
fornecedores: 

O - PACOTI - CEARÁ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PACOT 
CUIDANDO DA NOSSA GENTE 

2.1.2. Que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.1.4. Não poderá participar empresa que não exp ore ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação. 
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaiadas inidôneas por ato do poder público ou que 
estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 
órgãos descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas P midas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários; 
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vinculo de  nature  za técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também  lo  fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.4. 	sociedades cooperativas. 

3_0_ DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS!  
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações, para 
exercício de 2024, na classificação abaixo: 
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Dotação Orçamentária 
Elemento de 

Despesas 
Subelemento de 

Despesas 

----._......-- 
Fonte de Recursos 

0601.12.122.1215.2.046 3.3.90.39.00 3.3.90.39.19 1500100100 
0601.12.361.1215.2.051 

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:  
4.1.1 - 0 valor global estimado para contrataç o será de R$ 48.955,00 (quarenta e oito mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais). 

Item Descrição do item 	I Unid. de 
medida 

Quantidade Valor 
médio 

Valor total 

1 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO 
GRANDE PORTE; ONIBUS ESCOLAR 

SERVIÇO 260 R$ 183,23 R$ 47.639,80 

2 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO 
PEQUENO PORTE= CARRO DE PASSEIO. 

SERVIÇO 30 R$ 1.315,20 
 

R$ 43,84 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$ 48.955,00 

TOTAL GERAL: R$ 48.955,00 

5.0 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E  
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da 
data da divulgação no  site,  as propostas de preços e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhadas pelo  link  disponível no  site  da Prefeitura Municipal de Pacoti, na aba Transparência, 
em seguida nos botões: "Licitações" 	"Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo 
processo tratado acima, clicando no  link  disponível. 

6.0. PROPOSTA DE PREÇO:  
6.1. As propostas de preço que não estiverem em c onsonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 
6.1.1. 0 valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 
do orçamento do Município previsto no edital 
6.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou 
digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo: 

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento 
e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas 
as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para assinatura do contrato. 
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por 
LOTE/ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando 
todos os custos necessários para o atendimento  lo  objeto desta licitação, bem como, todos os 
impostos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre a prestação dos servNos, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a 
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manutenção dos serviços. 
d) Ocorrendo discrepância entre os preços  unit&  
o(a) Agente de Contratação(a) proceder As correç 
e) Deverão ser informados além dos preços un.  
extenso. 
f) A proposta de preços deverá ainda estar assina 
tal fim; 
g) A proposta de preços terá validade  minima  de 
do envelope, sendo este considerado como válido 

6.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre o 
e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o exte 
por erro, sendo o mesmo desclassificado. 
6.1.4. Os preços constantes da proposta do  licit  
após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao a 
duas casas decimais dos centavos, e deverão ser 
6.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva  re  
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos 
argumento não previsto em lei. 
6.1.6. A apresentação da proposta de preços  imp  
e seus anexos, em especial quanto A. especificaç 
competição, julgamento e formalização da dispe 
suas disposições e A legislação aplicável lei 14.1 
6.2 Será desclassificada a proposta vencedora qu 
6.2.1 contiver vícios insanáveis; 
6.2.2 	não obedecer As especificações técnicas 
6.2.3 	apresentar preços inexequíveis ou  perm  
a contratação; 
6.2.4 	não tiverem sua exequibilidade demonst 
6.2.5 	apresentar desconformidade com quaisq 
desde que insanável. 
6.3 	Quando o fornecedor não conseguir 
suficientes para executar a contento o objeto, ser 
ou menor lance que: 
6.3.1 	for insuficiente para a cobertura dos  cu  
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos  en  
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
propriedade do próprio fornecedor, para os qu 
remuneração. 
6.3.2 	apresentar um ou mais valores da planil 
em instrumentos de caráter normativo obriga 
convenções coletivas de trabalho vigentes_ 

os e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 
es necessárias. 
drios e totais, os seus respectivos valores por 

por representante, legalmente constituído para 

60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura 
no caso de omissão. 

valores unitário e total, prevalecerá o unitário,  
so.  Não será petmitido alterar valor da proposta 

te deverão conter apenas duas casas decimais 
edondamento ou desprezar os números após as 
tados em moeda corrente nacional. 

ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

ca na ciência clara de todos os termos do edital 
o dos serviços e as condições de participação, 
sa, bem como a aceitação e sujeição integral As 
/21. 

ormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
ecerem acima do preço máximo definido para 

da, quando exigido pela Administração; 
er outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

omprovar que possui ou possuirá recursos 
considerada inexequível a proposta de preços 

os da contratação, apresente preços global ou 
incompatíveis com os preços dos insumos e 

argos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
ando se referirem a materiais e instalações de 
is ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
rio, tais como leis, medidas provisórias e 

7.0. DO JULGAMENTO 
7.1. Encerrada o prazo para recebimentos das  pr  postas de preços e documentos de habilitação, 
será verificada a conformidade da proposta cl ssificada em primeiro lugar, ou seja, a que  
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apresentou o menor preço, quanto A. adequação dl objeto, A. compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação, bem como os  cis  umentos de habilitação apresentados. 
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora es  tar  acima do estimado pela Administração, será 
declarada desclassificada e verificada pela ord 3n de classificação o segundo lugar e assim 
sucessivamente até a proposta atender a todas as ;ondições do edital. 
7.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resu tado será registrado na ata do procedimento da 
dispensa. 
7.4. Estando o preço compatível, será solicita 	lo o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, conforme o caso. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da pi oposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efei uadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
7.6 Para fins de análise da proposta quanto ao  cu  nprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor  re  c uisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

7.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, -rd examinada a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classif ação. 

7.8 	Encerrada a análise quanto A. aceitação a proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

8.0 — DO PAGAMENTO:  
8.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) ias mediante apresentação de nota fiscal e após 
atesto do setor competente, nos termos da Lei Fe c eral no 14.133/2021. 
8.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 

9.0 — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
9.1. Poderá o Município revogar o presente prc cesso, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de ato superveniente, devidamente justificado. 
9.2. 0 Município deverá anular o presente  Edit'  1, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de oficio ou por provocação. 
9.3. A anulação do presente procedimento, não •-ra direito à indenização, ressalvada o disposto 
no  art.  149 da Lei Federal no 14.133/21. 
9.4. Após a fase de classificação das propostas, n o cabe desistência desta, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente, mediante solicii cão do proponente e aceito pelo Município. 

Pacoti (CE), e 31 de outubro de 2024. 

JOÃO PAUI S NTOS MOTA 
Ordenadoil de D espesas da 

Secretaria de Educação, Ciên ia, Tecnologia e Inovações 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERN IA SIMPLIFICADO 
DISPENSA DE ICITACAO 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇAI E DESINFECÇÃO DOS VEÍCULOS, JUNTO A 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TECNO OGIA E INOVAÇÕES DE PACOTI/CE, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas ne te instrumento: 

Item Descrição do item 
nid. de 

medida 
Quantidade 

Valor 
rnédio 

Valor total 

1 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO 
GRANDE PORTE; ONIBUS ESCOLAR ERVIÇO 260 R$ 183,23 R$ 47.639,80 

2 SERVIÇO DE LAVAGEM DE VEICULO 
PEQUENO PORTE= CARRO DE 
PASSEIO. 

ERVIÇO 30 R$ 43,84 R$ 1.315,20 

TOTAL LOTE ÚNICO: R$ 48.955,00 

TOTAL GERAL: R$ 48.955,00 

1.2 	A contratação será efetivada por meio de ter 

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇA 
2.1. 	Art.  75, inc. II, da Lei n° 14.133/21; 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRA  

o de contrato; 

AÇÃO 

3.1 A Secretaria de Educação, Ciências, Tecnologi 
veículos que são utilizados diariamente no  transport  
demandas administrativas. A frota desempenha um 
e logísticas do município, sendo fundamental para ga 
prestados. 

3.2 No entanto, o uso continuo dos veículos requer 
eficiência e prolongamento da vida útil da frota. A aus 
e desinfecção pode comprometer a operação dos v 
custos com reparos e manutenção corretiva, além d 
diante da utilização para o transporte de estudantes 

3.3 Além disso, com a necessidade crescente d 
principalmente no período pós-pandemia, a desin 
essencial para preservar a saúde de todos os usuári  

e Inovações de Pacoti/CE conta com uma frota de 
de alunos, servidores, e no atendimento a diversas 
pel crucial na execução das atividades educacionais 

antir a mobilidade e a eficiência nos serviços públicos 

a manutenção constante para garantir a segurança, 
ncia de uma rotina adequada de lavagem, lubrificação 
iculos, gerando desgastes prematuros, aumento dos 
afetar a higiene e segurança sanitária, especialmente 
servidores. 

atenção ás condições sanitárias e de segurança, 
cção periódica dos veículos torna-se uma medida 
s, reduzindo o risco de transmissão de doenças. 

3.4 0 objetivo da contratação dos serviços de lava 
que a frota da Secretaria de Educação, Ciências 
condições de uso, proporcionando: 
3.5 Segurança e eficiência operacional: Manuten 
inspeção, evitando falhas mecânicas e prolongando 
PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
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vida útil dos veículos. 
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3.6 Higiene e salubridade: Lavagem e desinfecção reg 
para os estudantes, servidores e demais usuários dos 
3.7 Conformidade com padrões de qualidade e saúde: 
de saúde pública, especialmente no contexto de preve 

3.8 Redução de custos a longo prazo: A manutenção p 
necessidade de reparos emergenciais e a possibili 
contribuindo para uma gestão mais eficiente dos  recurs  

lares para assegurar um ambiente limpo e seguro 
iculos. 
arantir que a frota atenda as normas sanitárias e  

ão  de doenças. 

eventiva, incluindo lavagem e lubrificação, reduz a 
ade de interrupção dos serviços educacionais, 
s públicos. 

3.9 A contratação visa, assim, assegurar que os veicul estejam sempre em condições adequadas para o 
transporte e o uso, garantindo o cumprimento das obri;:gões da Secretaria com qualidade e segurança. 

• 4. 	DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVI 
4.1. 	Bens e serviços comuns: aqueles cujos p 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de espe 
14.133/21) 

S: 
rões de desempenho e qualidade podem ser 
ificações usuais de mercado.  (art.  6°, XIII da Lei 

5. 	INFORMAÇÕES IMPORTANTES ACERCA D 
5.1. 	Os serviços serão executados conforme discri 
5.2. A prestação dos serviços descritos neste TE 
Contratada em suas dependências ou em outro local, a 
a necessidade, interesse e conveniência da Cont 
imprescindíveis e especificas da execução dos serviços 
5.3. A contratação ora pretendida decorre da necessi 
previdencibria e administrativa na Secretaria de Educaç 
a transparência e legalidade dos processos durante o e 
de licitações públicas, tendo como objetivo principal gara 
forma, entendemos a necessidade do serviço supracitad 
manter as condições adequadas dos espaços, inclusive, 
as atividades desenvolvidas, em conformidade com os  it  

OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
nado abaixo: 
0 DE REFERÊNCIA se dará diretamente pela 
er indicado na ordem de serviços, de acordo com 
tante, com vistas a assegurar as condições 

de de garantir a correta aplicação da legislação 
o, Ciência, Tecnologia e Inovações, assegurando 
ercicio de 2024, conforme determina a Lei 14.133 
tir a correta aplicação da legislação vigente, Dessa 
, conforme especificações contidas no item 1, para 
vitar e/ou sanar falhas técnicas que comprometam 
ns descritos no presente Termo. 

6. 	DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJE 
6.1. 	Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de eferência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo fiscal o contrato, ás custas da Contratada, sem prejuízo 
da aplicação de penalidades. 
6.2. 	Os serviços serão recebidos definitivamente no .razo de 10 (dez dias), contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantid de do serviço executado, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 
6.3. 	0 recebimento definitivo, ato que concretiza o  at  ste da execução dos serviços,  sera  realizado pelo 
fiscal do contrato. 
6.4. 	0 fiscal do contrato analisará os relatórios e to,.a documentação apresentada pela fiscalização 
técnica e, caso haja irregularidades que impeçam a lic( idacao e o pagamento da despesa, indicará as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando CONTRA ADA, por escrito, as respectivas correções. 
6.5. 	0 recebimento provisório ou definitivo do objeto Ao exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
6.6. 	A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser prece da do recebimento definitivo dos serviços. 
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7. DO CONTROLE DA ExEcugÃo DOS CONTRATOS 
7.1. 	0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma do  art.  117 da Lei ' 4.133/21. 
7.2. 	0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
7.3. 	A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 
7.4. 	0 representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § 1° do  
art.  117 da Lei 14.133/21. 
7.5. 	0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no  art.  137 da Lei 
14.133/21. 
7.6. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, a nda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibit6rios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Contratante ou de seus age  rites  e prepostos, de conformidade com o  art.  117 
da Lei 14.133/21. 

8. PAGAMENTO 
8.1. 	0 pagamento será realizado após a regular liqudação da despesa, conforme a atestação por parte 
do fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de comprovação, nos termos das Leis n° 
4.320/1964. 
8.2. 	0 pagamento  sera  realizado através de ordem Dancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
8.3. 	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.4. 	Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no  art.  75, § 40, da Lei n° 14.133/21, 
como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a 
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal si-temática pelas instituições financeiras legalmente 
estabelecidas na sede do município. 
8.5. 	0 pagamento  sera  efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 6rgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamenteentre o termo final do prazo de pagame ito até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA-E de correção monetária. 
8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida  dc  recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento eiou no Termo de Referência. 
8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
8.6.2. 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 	o prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamer te acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrôni.ms oficiais ou á documentação mencionada no  art.  
68 da Lei n°14.133/2021. 
8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa; 
8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficias, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos 
oficiais. 
8.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.9. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à aprese itação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 3revisto na referida Lei Complementar. 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
9.1. 	Vigência: 0 prazo de vigência a partir data da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado por interesse das partes, com base no artigo 107, da Lei 14.133/21. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, inc icando dia,  ms  e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo eordiÇes estabelecidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e seus anexos; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto qu ando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabahar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada corno colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente pgra efeito de concessão de diárias e passagens. 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contra ada; 
10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo  art.  26, da Lei n° 14.133/21. 
10.11. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito 
assegurado à Contratante no  art.  12 da Lei n° 8.078/90 Código de Defesa do Consumidor). 
10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência. 

11. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o que prescreve 
as especificações do instrumento convocatório/edital,  am  conformidade ainda com o teor do termo de 
referência e em observância aos ditames da Lei Federa n° 14.133/21, instrumentos estes que fazem parte 
integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos legais e de direito, independentemente de 
transcrição. 
11.2. Manter durante toda a execução do objeto  co  Itratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como com todas as condições de habilltação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na e Kecugão do objeto contratual; 
11.3. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiret3mente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho,  etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da Secretaria de Educação, 
Ciência, Tecnologia e Inovações do município de Pacoti por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se 
transfere a Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovações; 
11.4. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
11.5. Responder, pecuniariamente, por todos os danos eiou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos se viços; 
11.6. Respeitar as normas de segurança e medicine do trabalho, previstas na Consolidaçdo das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
11.7. Responsabilizar-se perante os órgãos e represertantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados. 
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11.8. Diligenciar para que os serviços, objeto deste 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
12.1. - As despesas decorrentes do contrato a ser ce 
seguintes dotações orçamentárias: 

ermo, sejam executados 	 horários 
ue foi solicitado. 

brado com o vencedor, serão consignadas nas 

Dotação Orçamentaria Elemento de 
Despesas 

ubelemento de 
Despesas 

Fonte de Recursos 
 

0601.12.122.1215.2.046 
3.3.90.39.00 3.3.90.39.19 1500100100 

0601.12.361.1215.2.051 

13. DA GARANTIA: 
13.1. 0 CONTRATADO substituirá sem qualquer ônus sara o Orgão Solicitante, as partes, componentes, 
acessórios ou mesmo as unidades por completo que ap esentarem defeito na execução dos serviços. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONT 
14.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese poderá 
o2°, artigo 122 da Lei 14.133/21. 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Mapeamento de Riscos: 0 gerenciamento dos 
contratação se efetivar por Termo de Contrato, confo 
15.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: 0 presente 
inciso I e II, §3°, da lei n. 14.133/21, onde as contrat 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto  pr  
Administração em obter propostas adicionais de ev 
proposta mais vantajosa. 

TO: 
der a terceiros o presente Contrato de acordo com  

cos  da contratação aplica-se aos casos em que a 
Anexo I deste Termo de Referência; 

caso é de Dispensa de Licitação, conforme  art.  75, 
6es de que trata o I e II do caput do artigo serão 
m sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 
tendido e com a manifestação de interesse da 
ntuais interessados, devendo ser selecionada a 

15.3. Silo anexos deste Termo de Referência: 
a) ANEXO I: Documentação da Empresa a s contratada acompanhado da declaração que o 
fornecedor escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP); 
b) ANEXO II: Minuta do Contrato; 

Pacoti (CE) em 10 d  outubro de 2024. 

JOÃO PAL1IÓ S 
Ordenador de 

Secretaria de Educação,  Clan  

NTOS MOTA 
esposas da  
la,  Tecnologia e Inovações 
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA 

HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
b) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — MEI; 
c) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Comprovação de REGULARIDADE Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão 
Conjunta Negativa De Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

Comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual 
c) Ccomprovação de REGULARIDADE para  corn  a Fazendo Municipal através da Certidão 
Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
d) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

QUALIFICACAO TÉCNICO OPERACIONAL  
a) Apresentação de 01 (um) ou mais atestados de capacidade técnica que comprove já ter prestado 

os serviços constantes do objeto desta licitaçc.o, bem como se foram cumpridos os prazos 
estabelecidos e o grau de satisfação. Tal atestado deverá ser fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em papel timbrado, assinado e datado. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão negativa de falência, recuperação judic  al  ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica 
(artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 
a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do  art.  58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

DECLARAÇÕES E DEMAIS DOCUMENTOS  

I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do  site  da Secretaria da Receita Federal, 
emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em 
norma infralegal, ficando a licitante responsáve_ por juntar a respectiva comprova9ao OU 
Declaração de responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas 
condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2C06, em especial quanto ao seu  art.  3°, podendo 
ser utilizado modelo próprio; 
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II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assir 
cumpre a proibição prevista no  art.  7° da CF — ou 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou i 
anos, salvo na condição de aprendiz. Em papel 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma p 
habilitndn e que seja possível. Identificar quem assi  
III) Consulta consolicinda de pessoa jurídica 
(https://portaLtcu.gov.br/responsabilizacaopubiicai   

ado  pelo representante lel  iniflando que 
ja, de que não utiliza trabalho de menor de 

salubres, e de trabalho de menor de quatorze 
própria empresa, contendo o carimbo ou 

ponente, assinadas por pessoa legalmente 
ou. 
unto ao Tribunal de Contas da União 
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0 DE CONTRATO 
SERVIÇOS 

ANEXO II: MINUTA - T 
PRESTAÇÃO D 

CONTRATO  N° 	 
PROC. ADM: N°. 

ONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES 
COM 	A 	EMPRESA 
	  PARA 0 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

A Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologi e Inovações, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.910.75 /0001-72 , com sede na Av Coronel José  Cicero  
Sampaio — N° 663 Centro, Cidade de Pacoti, Estado do Ceará, CEP 62.770-000, neste ato 
representado pelo (a) Ordenador (a) de Despes , Sr. (a) 	 , aqui 
denominado de CONTRATANTE, e de outro 1 o a Empresa 	  
inscrita no CNPJ sob o no. 	  , localizada A. Rua 	, n° 	, Bairro 
	, Cidade de 	 , Estad do 	, CEP 	 , neste ato 
representado pelo (a) Sr. (a) 	  , portador (a) do CPF n° 
apenas denominada de CONTRATADA,  firm*  entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabi lecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO,  nn  conformidade com a Lei Federal N°  14.133 — 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, cvidamente autorizado pelo (a) Exmo. (a) Sr. (a) 
Ordenador (a) de Despesas / Presidente da ecretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e 
Inovações, nos termos do  art.  75, inciso II e  art.  176 da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente a PRE.TAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
LUBRIFICAÇÃO E DESINFECÇÃO DOS VEÍCULOS, JUNTO A SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES DE PACOTI/CE, conforme 

I especificações a seguir. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. Valor total da presente avença é de 103  	 ), a ser pago 
em conformidade com a execução dos serviços no período respectivo, de acordo com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Conjunta da Receita Federal e FGTS, todas itualizaclas, observadas a condições da proposta 
adjudicada e o seguinte: 
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ITE ESPECIFICAÇÃO 	UD QUANT 
M 	 UNIT. 	TOTAL 

YR. 	YR.  

VALOR TOTAL 

3.2.0 valor do presente Contrato não  sera  objeto d 
de sua contratação, hipótese na qual poderá ser ut 
Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECON6MICO-FINANC 
imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequên 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de f 
configurando álea econômica extraordinária e  ex  
administrativo onde reste demonstrada tal situação 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
para a justa remuneração do fornecimento, objeti 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 
3.4 - Independentemente de declaração  express  
contratante, estão incluídas todas as desposas nec 

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E 
4.1 0 Contrato resultante da presente contratação t 
até 31 de dezembro de 2024, podendo ser  pro  
14.133/21, de 1° de abril de 2621. 

reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses 
lizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio 

IRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
as incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
rça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
racontratual, poderá, mediante procedimento 
termo aditivo, ser restabelecida a relação que 
o contratado e a retribuição da Administração 

ando a manutenção do equilíbrio econômico-
4,11, "d" da Lei Federal n.° 14.133/21. 
fica subentendido que, no valor pago pelo 

sárias à execução do contrato. 

VIGÊNCIA 
rd vigência e execução a partir de sua assinatura 

ogado nos casos e formas previstos na Lei ri° 

CLAUSULA QUINTA - DAS -OBRIGAÇÕES 11  t A CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as oPrigaçõ assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua propos 
5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscali do dos 'serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falha detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvid s, e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis;.  
5.3. Notificar a Contratada por escrito da oc rencia de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo parava sua orreção; . 
5.4. Pagar A Contratada e valor resultante  :d i  prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas no Termo de Referência/Projeto. 1 :sico e seus anexos; 
5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas  So pre  o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
contratada, no que couber. 
5.6. Não praticar atos de ingerência na adminis' ação  (la  Contratada, tais como: 
5.6.1. Exercer o poder de mando sohte 	ados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicado.,exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de r cepçao e apoio ao usuário; 
5.6.2. Direcionar a contrataçã'ci de pessoas ani rabalhar nas empresas Contratadas; 
5.6_3_ Considerar os trabalhadores da Cbntratiti a  porno  colaboradores eventuais do próprio órgão 
ou entidade responsável pela contrataoo, es-.  "Tr,  c...—cnte para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 
5.7. Fornecer por escrito as informações neee I  Arias  para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; : 
5.8. Realizar avaliações periódiCas da qualida dos serviços, após seu recebimento; 
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5.9. Cientificar o órgão de representação judicial,d 
quando do descumprimento das obrigações pela C 
5.10. Fiscalizar o cumprimento dos reqnisitos:leg 
da preferência estabelecida pelo  art.  26, da Lei n° 
5.11. A reparação dos vícios verificados Oentrp d 
direito assegurado A. Contratante no  art.  12 da Lei 
5.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos  leg  
preferência. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES D 
6.1. A Contratada deverá prestar "os serviços obj 
prescreve as especificações do instrumento  WTI  
teor do termo de referência' e em obServânci 
instrumentos estes que fazem parte integrante d 
legais e de direito, independentemente  &trunk  
6.2. Manter durante toda a execução do objeto c 
assumidas, bem como com todas as condições 
Licitações; 
6.3. Utilizar profissionais devidamente habilitad 
6.4. Pagar seus empregados no prazo previsto e 
pagamento de todos os tributos que, direta o 
serviços contratados inclusive as contribuições 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e 
eventuais autuações administrativas e/ou 3 
CONTRATADA, com referência as  spas  obrig 
Ciência, Tecnologia e Inovações DO M'UNICIP 
6.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda do 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e p 
CONTRATO; 
6.6. Responder, pecuniariamente, por todos os 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da 
6.7. Respeitar as normas de segurança e medici 
do Trabalho e legislação pertinente; 
6.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e 
eventuais danos ao meio ambiente causados 
prepostos ou contratados. 
6.9. Quando solicitado a prestação dos servi 
execução de acordo com as especificações d 
restrita de solicitar os serviços conforme os 
detalhadas no item 1 do presente Termo. 
6.10. Diligenciar para que os serviços, objeto 
estabelecidos pela CONTRATANTE e de aco 

Municipip para adoção das medidas cabíveis 
ntratada; 
s, quando a contatada houver se beneficiado 
.133/21. 

prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
quando a contratada houver se beneficiado da 

CONTRATADA: 
o desta dispensa em conformidade com o que 
catório/edital, em conformidade ainda com o 
aos ditames da Lei Federal n° 14.133/21, 

ste Termo de Referência para todos os efeitos 

tratual, em compatibilidade com as obrigações 
habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

na execução do objeto contratual; 
lei, sendo, tamban, de sua responsabilidade o 

indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
revidenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,  
etc,  ficando excluída qualquer solidariedade da 
Inovações DO MUNICIPIO DE PACOTI por 
diciais uma vez que a inadimplência da 
Oes, não se transfere a Secretaria de Educação, 

0 DE PACOTI; 
entaçã'o referente ao pagamento dos tributos, 

videnciários relacionados com o objeto do 

os e/ou prejuízos que forem causados à União, 
restação dos serviços; 
a do trabalho, previstas na Consolidação das Leis 

presentantes do Poder Público e terceiros por  
or  ação ou omissão sua, de seus empregados, 

os, a CONTRATADA deverá providenciar sua 
scriminadas pela CONTRATANTE, a qual fica 
escritos na tabela colacionada e especificações 

este Termo, sejam fornecidos nas datas e horários 
o com o que foi solicitado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO CONTROLE 
7.1. 0 acompanhamento e a fiscalização da 
conformidade da execução dos serviços e 
assegurar o perfeito cumprimento do a3 
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	 , da Secretaria de 
especialmente designado para esse fim pela contra 
14.133 de 2021. 
7.2. 0 representante da contratante deverá ter a exp 
controle da execução dos serviços e do contrato. 
7.3. A verificação da adequação da prestação do se 
nos critérios previstos no Termo de Referência e ne 
7.4. A execução dos serviços deverá ser acompanh 
controle, que compreendam a mensuração dos  asp  
Normativa SG/MPDG 05/2017. 
7.5. 0 fiscal ou gestor do contrato, ao verificar qu 
pactuada, sem perda da qualidade na execução 
responsável para que esta promova a adequação  co  
respeitando-se os limites de alteração dos valor 
14.133/21. 
7.6. A conformidade do material a ser utilizado 
juntamente com o documento da contratada que 
acordo com o estabelecido no Termo de  Refer&  
informando as respectivas quantidades e especific 
7.7. 0 representante da contratante deverá  pro  
adotando as providências necessárias ao fiel cum 
disposto nos §§ 1°, 2°, 3° e 4° do Artigo 117 da L 
7.8. 0 descumprimento total ou parcial das demai 
CONTRATADA ensejard a aplicação de s 
Contratual e na legislação vigente, podendo  cu  
nos Artigos 137e 139 da Lei 14.133/21. 
7.9. Caberd aos fiscais do contrato atestar a r 
conferência da Nota Fiscal, dos Relatórios aprese 
e controles, encaminhando em seguida toda a do 
7.10. Em caso de não conformidade da Nota Fi 
devolver a Nota Fiscal à Contratada para as devi 
observadas quanto aos serviços executados, fic 
Nota Fiscal ou dos serviços pendentes. 
7.11. 0 recebimento dos serviços mediante atest 
civil pela solidez e segurança do serviço, ne 
serviços, dentro dos limites estabelecidos pela 
7.12. A fiscalização de que trata esta claus 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, p 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou e 
inferior e, na ocorrência desta, não implica e 
agentes e prepostos, de conformidade com o A 
7.13. Quaisquer tributos, custos e despesas dir 
ou incorretamente cotados, serão considerados 
pleitos de acréscimos, devendo o serviço ser e 
7.14. A Contratante não se responsabiliza p 
Contratada, que venham impedir o cabal cump 
7.15. No caso de perdas e danos ou prejuízos 
por qualquer de seus empregados ou prepost 

ucação, Ciência, Tecno 	 cões, 
te, na forma dos  arts.  117 	a Lei n° 

riência necessária para o acompanhamento e 

iço de locação deverá ser realizada com base 
te contrato. 
da e fiscalizada por meio de instrumentos de 
ctos mencionados no Artigo 47 da Instrução 

houve subdimensionamento da produtividade 
do serviço, deverá comunicar a autoridade 
tratual à produtividade efetivamente realizada, 

contratuais previstos no Artigo 125 da Lei 

execução dos serviços deverá ser verificada 
ontenha a relação detalhada dos mesmos, de 
a, na proposta e neste instrumento contratual,  
Vies  técnicas.  
over  o registro das ocorrências verificadas, 
rimento das cláusulas contratuais, conforme o 
14.133/21. 
obrigações e responsabilidades assumidas pela 
oes administrativas, previstas neste Termo 

mar em rescisão contratual, conforme disposto 

alização dos serviços executados, mediante a 
tados pela Contratada e suas próprias anotações 

umentação para pagamento. 
cal ou dos serviços executados, o fiscal deverá 
as correções ou  notified-la  das inconformidades 
o o pagamento condicionado à regularização da 

nas Notas Fiscais não exclui a responsabilidade 
ético-profissional pela perfeita execução dos 
ou pelo contrato. 
não exclui nem reduz a responsabilidade da 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
prego de material inadequado ou de qualidade 
corresponsabilidade da contratante ou de seus 

igo 120 da Lei 14.133/21. 
as ou indiretas omitidas na proposta apresentada, 
mo incluídos nos preços, não sendo considerados 
cutado a contratantc sem  Onus  adicionais. 

r quaisquer tipos de obrigações contraídas pela 
mento das obrigações avençadas. 
e qualquer natureza, causados pela Contratada ou 
s, ou ainda, por pessoa a ela vinculada, ficará a 
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mesma responsabilizada pela reparação total 
independentemente de ação civil ou criminal perti 
7.16. A Contratada manterá a Contratante isenta 
pelos seus prestadores de serviços ou empreg 
eventual condenação, obrigando-se a restituir 
porventura vier a despender. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS ALTERAÇÕES 
8.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas 
supressões no quantitativo do objeto contratual, 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto 
Administrativos. 

CLÁUSULA NONA — DA ORIGEM DOS RE 
9.1. As despesas deste contrato correrão po 
especificadas: 

perda, dano ou prejuízo a 	er causa, 
nte. 
reclamações trabalhistas que forem ajuizadas 

s, arcando com o ônus direto e indireto de 
Contratante, de imediato, as despesas que 

ONTRATUAIS 
esmas condições contratuais, acréscimos ou 

e o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
o art.  125, da Lei de Licitações e Contratos 

URSOS 
conta das dotações orçamentárias a baixo 

Fonte de Recursos 
Dotação 

Orçamenti 
1 

a 
Elemento de 

Despesas 
Subelemento de 

Despesas 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO PAGAMENTO 
10.1. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trin 
obrigação e encaminhamento da documentação 
no termo de referência, através de crédito na C 
de cheque nominal, de acordo com os valores c 
10.2. Na hipótese de antecipação ou atraso de p 
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da p 
antecipação. 
10.3. Por ocasião da realização da prestação de 
02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A  Fa  
Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e 
Sampaio — N° 663, Bairro Centro, Cidade de P 
no CNPJ/MF sob o n.° 07.910.755/0001-
acompanhadas das Certidões Federais, Estad 
todas atualizadas, observadas as condições da p 

) dias do Ines subsequente ao adimplemento da 
atada neste subitem, observadas as disposições 
ta Bancária do prestador de serviços ou através 
tidos na proposta de preço vencedora. 

gamento, será devida a atualização monetária do 
estação vencida, por cada dia de atraso ou de 

erviços o contratado deverá apresentar recibo em 
a e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da 
ovações, com endereço à Av Coronel José  Cicero  
coti, Estado do Ceará, CEP 62.770-000, inscrito 
2, acompanhado da seguinte documentação: 

Municipais, FGTS e Trabalhista do contratado, 
oposta. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA E 
11.1. A execução dos serviços será de forma 
contratual, de acordo com a Ordem de Serviço 
de execução conforme cronograrna a ser defini 
11.2. 0 objeto deverá ser executado nos locais 
11.3. Os serviços deverão atender aos dispositi 
11.4. Os estimativos rélacionados não geram q 
Município promover a prestação dos serviço 
legislação pertinente. 
11.5. Executado o serviço pelo adjudicatário, 
quantidade do serviço e consequente acei 

CUÇÁO E DO RECEBIMENTO: 
arcelada ou integral, após a assinatura do termo 
disposições no termo de referencia, sendo o prazo 
o pela Contratante. 
dicados na Ordem de Serviço; 

os das legislações vigentes e pertinentes ao objeto. 
quer tipo de obrigação a Contratante, podendo o 

de acordo com  spas  necessidades, obedecendo 

efmitivamente, após a verificação da qualidade e 
do, o recebimento do objeto se dará mediante 
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recibo/atestado aposto no próprio documento de  co  
conforme o caso e a critério da Administração, em 
11.6. A Contrat  c1  substituirá sem qualquer ôn 
completo que estiverem em desacordo com as espe 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA G.• • 
12.1. 0 CONTRATADO substituirá sem qualq 
componentes, acessórios ou mesmo as unidade 
execução dos serviços. 

rança, ou por meio de termo de recebimento, 
raz.o não superior a cinco dias fiteis. 

para o Órgão Solicitante, os serviços por 
ificações deste termo. 

TIA: 
r ônus para o 0rgdo Solicitante, as partes, 
por completo que apresentarem defeito na 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS S 
13.1. Caso o CONTRATADO ensejar o  retard  
proposta, falhar ou fraudar na execução do Co 
declaração, falsa ou cometer fraude fiscal, garanti 
ficará impedido de licitar e contratar com a A 
enquanto perdurarem os motivos  determinant  
reabilitação perante a própria autoridade que a 
previstas no termo de contrato e das demais  corm  
13.2 A Contratada ficard, ainda, suj'eita ès segu 
parcial do contrato, erro de exeynção, eXecuç4p 
contratual ou não veracidade das informações 
I — Advertência, sanção de que trata o ineiso I do 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e resPonsabil 
b) outras ocorrências que possam aearretar ir 
Contratante, desde que não caiba a aplicis-,;ão de 
II— Multas (que poderão ser recolhidas em qual 
Receitas Municipais, por meio de Documento  dc  
de acordo com instruções fornecidas pela Contr 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor COntratua 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, li 
de 2% (dois por cento) sobre o valor. contratual 
ou condição do contrato, não especificada nas 
reincidência; 
de 5% (cinco por cento) do valor contratual to 
produto rejeitado na execuçãi dos. seiViçós, c 
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem &da  
III  — suspensão temporária de parlicip' ação e 
Município de Pacoti, por prazo não superior a. 
IV — declaração de inidoneidade para licItar.  on  
perdurarem os motivos determinantes claPtmiç' 
a autoridade que aplicou a penalidade, depoiS, 
resultantes e depois de decorrido o  pram;  das' 
13.3 No processo de aplicação de penalidades 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinzó),dias 
do item 13.2 supra e 10 (dez) dias 6orrido .p• 
13.4 0 valor da multa aplicada aeyer0."s.l.r. rec 
dias a contar da notificação ou decisão dO tei:u 
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ÇOES: 
ento da execução do certame, não mantiver a 
trato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

o o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
istração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, 

da punição ou até que seja promovida a 
licou a penalidade, sem prejuízo das multas 
ações legais. 
es penalidades, em caso de inexecução total ou 
mperfeita, mora de execução, inadimplemento 
tadas, garantida a prévia defesa: 
. 156, da Lei n.° 14.133/21, poderá ser aplicada 

ades assumidas na contratação; 
stornos ao desenvolvimento dos serviços da 

anção mais grave. 
uer agência integrante da Rede Arrecadadora de 

ecadação Municipal— DAM, a ser preenchido 
nte); 

total do exercício, por dia de atraso na execução 
rtada a 10% do mesmo valor; 
tal do exercício, por infração a qualquer clausula 
mais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 

1 do exercício,, pela recusa em corrigir qualquer 
acterizando-Se a recusa, caso a correção não se 
da comunicação formal da rejeição; 
licitação e impedimento de contratar com o 

(cinco) anos; 
contratar com a Administração Pública, enquanto 
o ou  aid  que seja promovida a reabilitação perante 
o ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
ção aplicada com base no inciso anterior. 

assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
eis para as sanções previstas nos incisos I, II e  III  

sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
lhido  ad  Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
o. $e O valor da multa não for pago, ou depositado, 

'RO - PA COTI - CEARÁ 
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será automaticamente descontado do pagamento 
inexistência ou insuficiência de crédito da: 
administrativamente ou inscrito como D.fvida.Ativ 
execução fiscal, com os .encargos correspondentes. 
13.5 As sanções previstas nos incisos  life  IV  Ad  i 
que, em razão do contrato objeto deste instrumento 
I — praticarem atos ilicitáS, visando frustrar Os obje 
II— demonstrarem não possuir idoneidade para  con  
de atos ilícitos praticados;  
III  — sofrerem condenação definitiva por prati 
recolhimento de quaisquer tributos. 
13.6 As sanções previstas nos incisos I,  III  e I 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Ate 
13.7 A licitante adjudicatária que se recusar, inju 
prazo de 02 (dois) dias ateis a contar da notifica 
multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total a 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total d 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXT 
14.1 — Este contrato poderá ser extinto de confo 
Lei no 14.133/21; 
14.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão adminis 
14.133/21, b. Contratante são assegurados os d 
parágrafos 1°. a 2° da Lei citada. 

a que .a Contratada fizer 	m caso de 
ontratada, o valor devido  sera  cobrado 

do Município e cobrado mediante processo de 

m 13.2 supra, poderão ser aplicada à empresa 
contratual: 
ivos desta contratação;  

tar  com a Administração Pública, em virtude 

arem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

do item 13.2 supra poderão ser aplicadas 
facultada a defesa prévia do interessado no 

S. 
ificadamente, em firmar o Contrato dentro do  
ão  que  the sera  encaminhada, estará sujeita 
udicado, sem prejuízo das demais penalidades 
obrigação assumida. 

0.0 CONTRATUAL 
idade com o disposto nos  art's.  137 a 139 da 

ativa prevista no  art.  138, inciso I, da Lei n2  
eitos previstos no  art.  139, incisos I a IV, 

     

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - SUBCONT 
15.1. A CONTRATADA em nenhuma hipótese 
acordo com o §2°, artigo 122 da Lei 14.133/21. 

TAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO 
deli ceder a terceiros o presente Contrato de 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPO 
16.1. Declaram as partes que este Contrato corresp 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2. Obrigação do contratado de manter, 
compatibilidade com as obrigações por ele as 
qualificação exigidas para a contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Pacoti, Es 
relacionadas com o presente Contrato que não for 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e c 
assinam o presente instrumento, em duas vias,  pa  

do do Ceará, para conhecimento das questões 
m resolvidos pelos meios administrativos. 
ndições reto-estipuladas, as partes contratantes 

que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

ICOES FINAIS 
nde à manifestação final, completa e exclusiva, 

urante toda a execução do Contrato, em 
idas, todas as condições de habilitação e 

de 2024  Pacoti - Ce, de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - Nc.  663 - CENTRO - PACOTI - CEARA 
CNPJ 07.910.755/0001-72 - CGF 06.920.183-8 



PREFEITURA MUN1IPAL DE 

PAC OT 
CUIDANDO DA NOS GENTE 

ANEXO II— 
MINUTA DA ROPOSTA 

A Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologi e Inovações. 
Setor de 

Razão Social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
Fone: 
Representante: 
Cargo:  
E-mail: 
Tel:  

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta p a o objeto da Dispensa de Licitação n°. 
com 	o PREÇO 1  GLOBAL de R$ 	  
	). 

OBJETO: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDA 
DE 

QUAN 
T. 

TOTA 
L 

VALOR VALOR 
TOTAL UNITÁRIO 

1 

VALOR GLOBAL: R$ XXV( 

Prazo de Execução: Conforme Termo de Referes i cia. 
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias 

	/CE, XX de XX XXXXXXX de 2024. 

Responsd 1 Legal  

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL 
AVENIDA CORONEL  JOSE  CICERO SAMPAIO - NI' 663-  CENT  - PACOTI - CEARÁ 
CNPJ N°07.910.755/0001-72 - CGF N°06.920.183-8 


